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Resumo: A intensificação da emergência climática desafia os sistemas 
educacionais a promoverem práticas pedagógicas que contribuam para 
a formação de sujeitos críticos, capazes de atuar frente às 
transformações ambientais e sociais do século XXI. Este estudo analisa 
como a educação ambiental, com foco na emergência climática, está 
integrada ao currículo de escolas municipais de Ensino Fundamental I do 
município de Tupã (SP). A pesquisa adota abordagem qualitativa, com 
análise documental e entrevistas com docentes e gestores de três 
escolas de tempo integral, buscando identificar práticas, obstáculos e 
potencialidades no processo de ambientalização curricular. O 
referencial teórico fundamenta-se em autores como Gadotti, Leff, 
Layrargues e Loureiro, que propõem uma educação ambiental crítica, 
emancipadora e articulada ao território. Os resultados apontam que, 
apesar de avanços pontuais, como oficinas interdisciplinares e projetos 
ambientais desenvolvidos nas escolas, persistem desafios estruturais, 
como a fragmentação do currículo, a insuficiência de formação 
continuada e a ausência de políticas públicas mais efetivas. Conclui-se 
que a ambientalização curricular demanda a valorização dos saberes 
locais, o fortalecimento do protagonismo docente e o desenvolvimento 
do letramento socioambiental como prática transversal e permanente. 
Ao aproximar teoria e prática, escola e comunidade, essa abordagem 
contribui para a construção de uma educação comprometida com a 
sustentabilidade, a justiça ambiental e a formação de cidadãos sensíveis 
às complexas relações entre sociedade e natureza. 
 
Palavras-chave: (1) Letramento socioambiental; (2) Educação ambiental 
crítica; (3) Currículo escolar; (4) Emergência climática; (5) Ensino 
Fundamental. 
 
Abstract: The intensification of the climate emergency challenges 
educational systems to promote pedagogical practices that contribute 
tothe formation of critical subjects, capable of acting in the face of the 
environmental and social transformations of the 21st century. This study 
analyzes how environmental education, with a focus on the climate 
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emergency, is integrated into the curriculum of municipal elementary 
schools in the city of Tupã (SP). The research adopts a qualitative 
approach, with documentary analysis and interviews with teachers and 
administrators of three full-time schools, seeking to identify practices, 
obstacles and potentialities in the process of curricular 
environmentalization. The theoretical framework is based on authors 
such as Gadotti, Leff, Layrargues and Loureiro, who propose a critical, 
emancipatory environmental education that is articulated with the 
territory. The results indicate that, despite specific advances, such as 
interdisciplinary workshops and environmental projects developed in 
schools, structural challenges persist, such as the fragmentation of the 
curriculum, insufficient continuing education and the absence of more 
effective public policies. It is concluded that curricular 
environmentalization requires the valorization of local knowledge, the 
strengthening of the role of teachers and the development of socio-
environmental literacy as a transversal and permanent practice. By 
bringing theory and practice, school and community, closer together, this 
approach contributes to the construction of an education committed 
tosustainability, environmental justice and the formation of citizens 
sensitive to the complex relationships between society and nature. 
 
Keywords: (1) Socio-environmental literacy; (2) Critical environmental 
education; (3) School curriculum; (4) Climate emergency; (5) Elementary 
Education. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
Letramento SocioAmbiental, Atibaia, 3 (2): 71-101, 2025 

– Dolmen – educação ambiental e emergência climática 
 
73 

Introdução 
 
 A emergência climática é uma das maiores preocupações globais 
contemporâneas, sendo um dos principais desafios da humanidade no século 
XXI, impactando diretamente o equilíbrio ambiental, a economia e a 
qualidade de vida das populações ao redor do mundo (ALONSO 2018). A 
educação é uma ferramenta chave, capaz de formar cidadãos conscientes 
para que possam agir de maneira responsável frente aos problemas 
socioambientais,incluindo os relacionados às mudanças climáticas que a 
humanidade tem presenciado e observado nos últimos anos como o 
desmatamento, a poluição do ar e da água, a escassez hídrica, o aumento 
das temperaturas médias, o derretimento das calotas polares, a perda da 
biodiversidade e a intensificação de eventos extremos como secas, 
enchentes e queimadas. 
 No conjunto das práticas e políticas voltadas à educação 
contemporânea, destaca-se a Educação Ambiental, um campo ainda recente 
que ganha relevância diante da intensificação da crise climática e da 
necessidade de repensar os modos de vida e produção no planeta. Essa 
vertente educacional tem se consolidado como espaço de reflexão crítica e 
transformação social, articulando conhecimentos científicos, valores éticos 
e práticas sustentáveis voltadas à construção de uma cidadania ambiental 
(CARVALHO 2021; SAUVÉ 2020). Moacir Gadotti (2001) aborda a educação 
ambiental sob uma perspectiva pedagógica, criticando a abordagem 
superficial que muitas instituições adotam ao incorporar temas ambientais 
de forma isolada e descontextualizada. Conforme pode-se verificar:  
 

A sustentatibilidade deve ser um princípio interdisciplinar 
reorientador da educação, do planejamento, dos sistemas de ensino 
e dos projetos político-pedagógicos da escola. Os objetivos e 
conteúdos curriculares devem ser significativos para o(a) 
educando(a) e também para a saúde do planeta (GADOTTI 2001: 124). 

 
 Como cita Gadotti (2001) a educação deve ser repleta de significado 
para a criança e adolescente, promovendo uma construção colaborativa 
do saber, onde os alunos busquem se reconectar ao seu território e à sua 
cultura local. Nesse contexto, a educação ambiental surge como um 
instrumento estratégico para formar cidadãos conscientes, capazes de 
adotar atitudes responsáveis e de promover mudanças significativas no 
cuidado com o meio ambiente (Gadotti, 2001). 
 Pensando no princípio da interdisciplinaridade, a Base Nacional 
Comum Curricular (BNCC), implementada em 2017, estabelece a educação 
ambiental como um tema transversal, incentivando as escolas a trabalharem 
de maneira integrada com diversas disciplinas: 
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A Educação Ambiental é tratada de forma transversal, permanente 
e contínua em todos os componentes curriculares, visando ao 
desenvolvimento de valores, atitudes e habilidades que promovam 
a preservação do meio ambiente, a sustentabilidade e o 
enfrentamento das questões socioambientais contemporâneas 
(BRASIL 2017: 501). 

 
 Ao afirmar que a Educação Ambiental deve ser tratada “de forma 
transversal, permanente e contínua”, a BNCC defende que essa abordagem 
não deve ser restrita a um único componente curricular, mas sim permeiar 
todas as disciplinas e práticas educacionais. Quando trabalhada de maneira 
consciente, isso não apenas enriquece a formação dos alunos, mas também 
promove uma compreensão holística das questões socioambientais, 
permitindo que os estudantes vejam as interconexões entre as diferentes 
dimensões da vida e da natureza. Assim, a educação não se torna um 
aprendizado fragmentado, mas sim um processo integrado que reflete a 
complexidade do mundo real. 
 Outro aspecto relevante da citação anterior é o foco no 
"desenvolvimento de valores, atitudes e habilidades”, isso significa que a 
educação ambiental deve ir além do simples fornecimento de informações 
sobre o meio ambiente (BRASIL 2017). A educação ambiental deve incentivar 
a formação de uma consciência crítica, a empatia e a responsabilidade 
socioambiental nos alunos. O objetivo é oferecer formação para serem 
capazes de agir de forma ética e responsável em relação ao meio ambiente, 
promovendo a sustentabilidade e enfrentando as questões socioambientais 
contemporâneas e emergentes, como a mudança climática,a degradação 
ambiental e as desigualdades sociais, por meio de uma educação 
emancipadora já defendida por Paulo Freire (FREIRE 1987). 
 Pensando nesse trabalho integrado com diversas disciplinas, Moacir 
Gadotti (2010) destaca a profundidade e a abrangência que a inserção da 
sustentabilidade no currículo escolar deve ter:  
 

A sustentabilidade não é uma simples adição de conteúdos ao 
currículo, mas uma reestruturação da educação que deve permear 
todas as disciplinas, promovendo uma nova maneira de ver e 
interagir com o mundo (GADOTTI 2010: 57). 

 
 Como pode-se notar, Gadotti (2010) critica a abordagem superficial 
que muitas vezes se observa nas práticas educativas, onde temas 
ambientais são incluídos de forma isolada, sem um verdadeiro engajamento 
com as práticas pedagógicas e a realidade dos alunos. 
 A ideia de que a sustentabilidade deve permear todas as disciplinas 
sugere a necessidade de uma abordagem interdisciplinar prevista na BNCC, 
em que a educação ambiental não seja apenas um tópico a ser abordado em 
aulas de ciências, mas sim um princípio que influencia a maneira como os 
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alunos aprendem sobre sociedade, economia, arte e cultura. A Política 
Nacional de Educação Ambiental (PNEA) de 1999 em seu artigo 1º nos traz o 
conceito de educação ambiental, no qual podemos observar: 
 

Entendem-se por educação ambiental os processos por meio dos 
quais o indivíduo e a coletividade constroem valores sociais, 
conhecimentos, habilidades, atitudes e competências voltadas para 
a conservação do meio ambiente, bem de uso comum do povo, 
essencial à sadia qualidade de vida e sua sustentabilidade 
(BRASIL1999). 

 
 Como podemos verificar, a educação ambiental deve ser trabalhada 
nas escolas de educação básica de uma maneira que implique na mudança 
da forma de como o conhecimento é construído, incentivando os educadores 
a integrar questões socioambientais de maneira crítica e reflexiva, fazendo 
conexões com o cotidiano dos alunos e os desafios globais. A educação 
ambiental crítica, não se limita ao repasse de informações, mas busca 
formar indivíduos capazes de refletir sobre suas ações e suas consequências, 
fomentar atitudes proativas em relação ao meio ambiente e promover 
mudanças significativas em suas comunidades. Dessa maneira, a 
ambientalização curricular visa não apenas incluir conteúdos relacionados 
à preservação ambiental, mas também promover uma reflexão crítica sobre 
a relação entre o ser humano e o ambiente, tendo em vista as urgências 
impostas pela crise climática. O conceito de ambientalização curricular 
refere-se ao processo de integraçãotransversal e interdisciplinar das 
questões socioambientais nos currículos escolares, buscando repensar 
objetivos, conteúdos, metodologias e práticas pedagógicas à luz dos 
princípios da sustentabilidade e da justiça socioambiental. 
 Mais do que uma inserção temática, a ambientalização curricular 
propõe uma reorientação epistemológica da educação, em que o meio 
ambiente é compreendido como dimensão constitutiva das relações sociais, 
culturais e econômicas, exigindo uma formação cidadã comprometida com a 
transformação socioecológica (JACOBI & TRISTÃO, 2009). A ambientalização 
curricular se relaciona com o Art. 5º da Lei nº 9.795/99, no qual apresenta 
como objetivos da Educação Ambiental: 
 

I - o desenvolvimento de uma compreensão integrada do meio 
ambiente em suas múlti plas e complexas relações, envolvendo 
aspectos ecológicos, psicológicos, legais, políticos, sociais, 
econômicos, científicos, culturais e éticos; II - a garantia de 
democratização das informações ambientais; III - o estímulo e o 
fortalecimento de uma consciência crítica sobre a problemática 
ambiental e social; IV - o incentivo à participação individual e 
coletiva, permanente e responsável, na preservação do equilíbrio 
do meio ambiente, entendendo-se a defesa da qualidade ambiental 
como um valor inseparável do exercício da cidadania (BRASIL 1999). 
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 Isso significa que os alunos não apenas devem ser informados sobre 
questões ambientais, mas também devem desenvolver a capacidade de 
analisar criticamente essas questões e entender suas causas e 
consequências. Essa conscientização é essencial para que os estudantes se 
tornem agentes de mudança, capazes de adotar comportamentos 
sustentáveis e de se engajarem em ações que visem à preservação do meio 
ambiente. 
 Pensando nessa reconfiguração do currículo, a escola, como espaço 
de formação e transformação social, deve desempenhar um papel 
fundamental nesse processo, sendo essencial que as novas gerações sejam 
capacitadas desde o ensino infantil, aprimorando seu conhecimento no 
ensino fundamental para enfrentar e mitigar os efeitos das mudanças 
climáticas. Sendo assim, a promoção da ambientalização curricular nas 
escolas de educação básica não é um trabalho fácil, envolve mudanças 
significativas que de acordo com Gonzáles Muñoz (1996) incluam: 
 

… inovações conceituais, metodológicas e atitudinais, mas também 
estruturais e organizacionais, que permitam um enfoque 
interdisciplinar no currículo, que facilite um planejamento global de 
objetivos e conteúdos, que se aproxime da compreensão da 
complexidade e da visão planetária[...] que facilitem a 
descentralização e a flexibilidade do currículo necessárias para 
adaptar-se ao entorno e dar respostas as suas inquietudes 
(GONZÁLEZ MUÑOS 1999: 37). 

 
 Portanto, a ambientalização curricular visa buscar a ressignificação 
tanto de conteúdos e metodologias quanto de estruturas educativas, 
pensando na capacitação de professores, no uso do material didático, na 
prática docente para a promoção de um processo de aprendizado contínuo 
e dinâmico. As escolas precisam buscar de forma contínua o aprendizado 
significativo de seus alunos por meio de uma educação repleta de significado, 
“a educação e a educação ambiental podem oferecer as condições e os 
instrumentos para a autonomia e emancipação dos sujeitos” (LAYARQUES  et 
al. 2024).  
 A implementação correta e eficaz da ambientalização curricular nas 
escolas de educação básica, pode ser o caminho decisivo para a formação 
e conscientização de cidadãos capazes de impulsionar mudanças 
transformadoras frente à s mudanças climáticas e aos problemas 
socioambientais que o mundo vem enfrentando. 
 
A emergência climática como desafio global 
 
 A emergência climática se configura como um dos mais prementes 
desafios do século XXI, extrapolando os limites da questão ambiental e 
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atingindo diretamente as esferas geopolítica, social e econômica. Seus 
efeitos se revelam amplos, interdependentes e assimétricos, atingindo com 
maior intensidade os países em desenvolvimento e as populações 
vulnerabilizadas. Conforme alerta o IPCC (2022),“as mudanças climáticas 
afetam de forma desproporcional os grupos mais vulneráveis, exacerbando 
desigualdades existentes e prejudicando o progresso no alcance dos 
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável” (IPCC 2022: 15). 
 As mudanças climáticas vêm intensificando desigualdades 
socioeconômicas, ampliando disputas por recursos escassos e 
reconfigurando as relações de poder entre Estados nacionais e blocos 
regionais. À medida que eventos climáticos extremos como secas, enchentes 
e ondas de calor se tornam mais frequentes e severos, suas consequências 
recaem de forma desproporcional sobre países e populações com menor 
capacidade adaptativa, aprofundando disparidades históricas (IPCC 2022; 
GREENPEACE 2023). Essa assimetria repercute diretamente na geopolítica, 
com implicações sobre fluxos migratórios, segurança alimentar e energética, 
e disputas por bens naturais estratégicos como a água e os minérios raros. 
Como destacam Alam et al. (2024), “a mudança climática amplifica os riscos 
de segurança, desafios econômicos e a competição por recursos, criando 
conexões intrincadas com conflitos geopolíticos” (ALAM et al. 2024: 2). Nesse 
cenário, a instabilidade climática torna-se vetor deinstabilidade política e 
econômica, exigindo formas renovadas de cooperação internacional e 
governança ambiental capazes de lidar com uma realidade em rápida 
transformação. 
 A correlação entre eventos climáticos extremos e a intensificação de 
conflitos armados também tem sido evidenciada por diversos estudos. 
Tobias Ide (2023) observa que “eventos climáticos extremos, como secas e 
inundações, têm demonstrado aumentar a intensidade de conflitos armados, 
especialmente em áreas com governança fraca e alta dependência de 
recursos naturais” (IDE 2023: 101). Essa relação é reforçada por Daoudy 
(2020), ao afirmar que as mudanças climáticas atuam como multiplicadoras 
de ameaças, agravando tensões pré-existentes. Complementarmente, 
Weinthal (2024) aponta que a escassez de água potável, intensificada pela 
crise climática, compromete acordos de paz e aprofunda disputas em 
regiões pós-conflito, evidenciando como os impactos ambientais se 
entrelaçam com dinâmicas de segurança e reconstrução política. 
 De acordo com o Painel Intergovernamental sobre Mudanças 
Climáticas (IPCC 2022), os países menos desenvolvidos são os mais 
vulneráveis aos efeitos das mudanças climáticas, em razão de sua limitada 
capacidade adaptativa. Um estudo de Alam e colaboradores , de 2024, 
evidencia uma forte correlação entre vulnerabilidade climática e 
instabilidade geopolítica, apontando que os territórios mais suscetíveis aos 
impactos das mudanças climáticas como secas prolongadas, elevação do 
nível do mar, eventos extremos e escassez de recursos naturais, tendem 
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também a apresentar maiores níveis de fragilidade institucional, 
desigualdade socioeconômica e tensão sociopolítica. 
 A desigualdade climática também está relacionada à responsabilidade 
histórica pelas emissões. Países industrializados contribuíram de forma 
desproporcional para a concentração de gases de efeito estufa na 
atmosfera, enquanto os países do Sul global sofrem os efeitos mais severos. 
Tal assimetria é reconhecida no princípio das “responsabilidades comuns, 
porém diferenciadas”, previsto na Convenção-Quadro das Nações Unidas 
sobre Mudança do Clima (UNFCCC 1992). 
 Estenssoro (2021) observa que os conflitos não são apenas técnicos, 
mas ideológicos, refletindo disputas entre diferentes modelos de 
desenvolvimento. Para o autor: 
 

As negociações internacionais sobre clima são atravessadas por 
interesses que refletem a estrutura desigual do sistema global, 
onde países ricos buscam manter privilégios econômicos, enquanto 
países em desenvolvimento exigem justiça climática que considere 
suas vulnerabilidades históricas e sociais (ESTENSSORO 2021: 45). 

 
 Essa reflexão de Estenssoro (2021) evidencia que as negociações 
climáticas internacionais não ocorrem em um vácuo técnico ou consensual, 
mas são marcadas por disputas entre países com diferentes posições no 
sistema global. A assimetria histórica entre Norte e Sul, forjada por séculos 
de colonialismo, exploração econômica e desigualdade no acesso a recursos, 
repercute diretamente na forma como os compromissos climáticos são 
assumidos e implementados. Enquanto países desenvolvidos procuram 
preservar seus modelos de produção e consumo, evitando arcar com os 
custos de uma transição justa, as nações em desenvolvimento exigem que 
suas vulnerabilidades sejam reconhecidas e que a justiça climática seja 
efetivada na prática. Nesse cenário, o conceito de "responsabilidades 
comuns, porém diferenciadas" torna-se não apenas um princípio jurídico, 
mas um campo de disputa política em torno da equidade global e do direito 
ao desenvolvimento sustentável (ESTENSSORO 2021). Reconhecer esse 
embate é fundamental para compreender os limites e as possibilidades da 
governança climática atual. 
 A crise ambiental, para autores como Klein (2016) e Hickel (2020), 
revela falhas estruturais do sistema econômico global. Klein (2016) afirma 
que a mudança climática evidencia os limites de um modelo baseado na 
extração infinita de recursos e na lógica do crescimento ilimitado. Hickel 
(2020: 42) complementa: “a raiz da crise ecológica está na obsessão pelo 
crescimento econômico e na concentração de riqueza, que impulsionam o 
esgotamento dos recursos naturais e aprofundam as desigualdades globais”. 
 No contexto latino-americano, Porto-Gonçalves (2006) e Leff (2009) 
destacam que a crise climática não se limita apenas aos aspectos ambientais 
e econômicos, mas possui também uma dimensão epistemológica fundamental. 
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Segundo Porto-Gonçalves (2006: 73), “a crise ambiental é, antes de tudo, uma 
crise do conhecimento, uma crise do modo de conhecer e se relacionar com 
a natureza”. Essa perspectiva evidencia como o modelo hegemônico 
dominante, baseado na racionalidade instrumental ocidental, marginaliza 
saberes tradicionais e comunidades originárias, impondo formas de 
apropriação da natureza que desconsideram a diversidade de modos de 
vida sustentáveis. Leff (2009: 112) reforça essa crítica ao afirmar que “os 
conhecimentos tradicionais e os modos de vida ancestrais constituem 
epistemologias alternativas que oferecem caminhos para a sustentabilidade, 
mas são sistematicamente excluídos das políticas ambientais oficiais”. Para 
Porto-Gonçalves (2006: 75), a justiça ambiental não pode ser alcançada sem 
o “reconhecimento político e cultural das populações originárias, bem como 
a valorização dos seus saberes e práticas como fundamentos para uma 
relação equilibrada e ética com o meio ambiente”. Dessa forma, a 
emergência climática latino-americana exige um reposicionamento 
epistemológico que dialoguecom as pluralidades culturais e epistemológicas 
presentes na região, rompendo com a homogeneização imposta pelo 
paradigma dominante.  
 Ainda assim, o Brasil desempenha papel central na geopolítica 
ambiental global, em razão de sua biodiversidade e extensão territorial. A 
Amazônia é crucial para a regulação climática planetária, mas enfrenta 
ameaças constantes como o desmatamento e os incêndios florestais. Em 2024, 
o Brasil concentrou 75,9% das áreas queimadas na América do Sul 
(DEUTSCHE 2024). A realização da COP 30 em Belém (PA), prevista para 2025, 
representa uma oportunidade para reposicionar o país como líder na 
agenda climática internacional, desde que alinhado a políticas ambientais 
eficazes e socialmente justas (SANTOS et al. 2024). 
 Assim, a emergência climática constitui uma crise sistêmica, com 
múltiplas dimensões, não devendo ser compreendida apenas como fenômeno 
natural, mas como reflexo de desequilíbrios históricos e políticos no sistema 
internacional com desdobramentos específicos em nível regional e local. 
Precisamos de respostas integradas, que articulem justiça ambiental, 
equidade internacional, cooperação multilateral e transformação estrutural 
do modelo de desenvolvimento vigente. Dessa maneira, a transição para uma 
ordem ambiental mais justa, precisa passar pelo fortalecimento de 
instituições democráticas, pela valorização dos saberes tradicionais e pelo 
reconhecimento dos direitos territoriais das populações historicamente 
marginalizadas. Enfrentar a crise climática exige não apenas inovações 
tecnológicas, mas principalmente transformações profundas no modelo 
econômico dominante, nos padrões de consumo e nas relações entre 
sociedade e natureza. 
 Somente por meio de uma abordagem que reconheça a 
interdependência entre justiça social e sustentabilidade ambiental será 
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possível enfrentar, de forma ética e eficaz, os desafios impostos pela crise 
climática global. 
 
Fundamentos da Educação Ambiental 
 
 A educação ambiental surgiu como resposta à crescente degradação 
dos ecossistemas e à necessidade de conscientizar a sociedade sobre os 
impactos das atividades humanas sobre o planeta. Embora as primeiras 
ações estivessem marcadas por uma abordagem conservacionista e 
biologizante, centrada na preservação da natureza, com o tempo 
consolidou-se como um campo pedagógico complexo, político e 
interdisciplinar (Reigota, 1999; Loureiro, 2012). 
 A Política Nacional de Educação Ambiental (PNEA), instituída pela Lei 
nº 9.795/1999, define a educação ambiental como um processo permanente 
que deve ser integrado a todas as modalidades de ensino, com o objetivo de 
desenvolver uma compreensão crítica e integrada do meio ambiente em suas 
múltiplas dimensões. Essa política reforça o papel da educação naformação 
de sujeitos conscientes, capazes de participar ativamente da construção de 
sociedades sustentáveis (Brasil, 1999). 
 Autores como Guimarães (2004) e Sauvé (2005) identificam diferentes 
correntes na educação ambiental, entre elas a conservacionista, a 
pragmática e a crítica. Esta última é a que mais se alinha com os desafios 
contemporâneos, por compreender as questões ambientais como resultado 
de processos históricos e sociais e por buscar a transformação da realidade 
a partir de uma perspectiva de justiça socioambiental. Nesse sentido, 
Layrargues e Lima (2014) defendem uma abordagem política e emancipatória 
da educação ambiental, que estimule o pensamento crítico, a participação 
cidadã e a superação das desigualdades estruturais. 
 Essa concepção se materializa, por exemplo, na valorização dos 
saberes locais, no respeito à diversidade cultural e na articulação entre 
conhecimento, ética e ação, elementos centrais dessa perspectiva. Assim, 
mais do que promover mudanças individuais de comportamento, a educação 
ambiental deve contribuir para a construção de uma consciência coletiva e 
transformadora, comprometida com a responsabilidade socioambiental e a 
equidade. Porém, nem sempre tivemos essa consciência como nos mostra 
Lima & Layrargues: 
 

A história da educação ambiental no Brasil assistiu, ao longo de seu 
desenvolvimento, a momentos de disputa e de conflitos entre 
concepções e práticas pedagógicas comportamentalistas e 
politizantes entendidos como modos antagônicos de perceber e 
reagir aos problemas socioambientais. Os comportamentalistas 
reduziam o desafio ambiental à órbita do indivíduo e da vida 
privada, entendendo que se cada um fizesse sua parte o problema 
seria resolvido. Os partidários do enfoque politizante, ao contrário, 
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negavam a eficácia transformadora da ação – comportamental – 
individual, ao priorizar a luta política de defesa do ambiente na 
esfera pública (LIMA & LAYRARGUES 2014: 84). 

 
 A disputa entre esses enfoques reflete diferentes formas de entender 
e enfrentar os problemas ambientais. Uma educação ambiental eficaz deve 
ir além da mudança de hábitos; deve estimular o pensamento crítico, a 
participação cidadã e a busca por soluções coletivas e estruturais para os 
desafios socioambientais (LIMA & LAYRARGUES 2014). Embora sejam 
apresentados como visões antagônicas, é possível integrá-las, 
principalmente quando entendemos que não existe indivíduo sem sociedade 
e nem sociedade sem indivíduo. Mudanças individuais são importantes, mas 
precisam ser complementadas por ações coletivas e políticas públicas 
eficazes, como nos mostra Meira: 
 

Diante deste desafio, não se pode repetir os discursos voluntaristas 
ou ingênuos que atribuem à educação, em geral, e à educação 
ambiental, emparticular, a missão de socializar pró-ambiente as 
novas gerações com a esperança de que elas não cometam, em um 
futuro quase sempre indeterminado e que nunca chega, os mesmos 
erros que cozinharam a crise atual. A transição para um futuro 
viável climaticamente não será possível se não for iniciada agora, 
de forma socialmente transversal e intergeracional (MEIRA 2020: 
48). 
 

 Embora a educação seja essencial para criar consciência ecológica, 
não basta apenas educar crianças e jovens na esperança de que ajam 
diferente no futuro. Muitas vezes, esse discurso acaba servindo como uma 
desculpa para evitar mudanças imediatas e estruturais, desconsiderando a 
urgência da crise climática e as responsabilidades das gerações atuais, 
criando uma falsa segurança de que o simples investimento em educação 
garantirá um futuro sustentável. A crise climática já exige respostas 
urgentes e concretas e se revela ainda mais relevante diante da emergência 
climática, que exige não apenas diagnósticos precisos, mas respostas 
educativas que formem sujeitos capazes de compreender a complexidade 
da crise ecológica e atuar de forma solidária e responsável. A próxima seção 
trata de como esses fundamentos podem ser incorporados ao currículo 
escolar por meio da ambientalização curricular. 
 
A ambientalização curricular na Educação Básica 
 
 A intensificação da emergência climática, associada às desigualdades 
socioambientais e aos limites do atual modelo de desenvolvimento, reforça 
a necessidade de uma profunda reorientação dos sistemas educativos. 
Nesse cenário, a ambientalização curricular emerge como um processo 
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essencial para incorporar de forma transversal, crítica e permanente as 
questões ambientais aos currículos escolares, tornando a educação uma 
aliada estratégica no enfrentamento das crises ecológicas e sociais 
contemporâneas (CARVALHOet al. 2010; SCOTTI et al. 2024). 
 Ambientalizar o currículo significa ressignificar práticas pedagógicas, 
metodologias, conteúdos e valores à luz dos desafios da responsabilidade 
socioambiental. Mais do que inserir conteúdos sobre meio ambiente de 
forma pontual, trata-se de transformar a própria lógica do ensino, 
promovendo uma abordagem integrada, interdisciplinar e contextualizada 
das relações entre sociedade e natureza (SAUVÉ 2005; GONZÁLEZ-
GAUDINO 2020). Como reforça Loureiro (2012), esse processo deve estar 
ancorado em uma concepção crítica da educação ambiental, comprometida 
com a formação de sujeitos capazes de intervir em suas realidades e 
promover a justiça socioambiental. 
 De acordo com as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação 
Ambiental (Brasil, 2012), a ambientalização pressupõe a articulação entre 
currículo, gestão escolar e infraestrutura, tornando as instituições deensino 
espaços educadores sustentáveis. Isso implica na adoção de projetos 
político-pedagógicos que reconheçam o ambiente como um bem comum e 
estimulem a participação da comunidade escolar na construção de 
alternativas sustentáveis. A integração efetiva da dimensão ambiental 
requer mudanças estruturais e simbólicas, que envolvem tanto o 
desenvolvimento de competências ecológicas quanto a transformação da 
cultura escolar (FARIAS, 2013). 
 A BNCC, apesar de reconhecer a sustentabilidade como tema 
contemporâneo transversal, ainda apresenta limitações quanto à efetiva 
inclusão da educação ambiental em suas propostas. Em muitos casos, o 
tratamento da temática ambiental permanece fragmentado e tecnicista, 
sem questionar as causas estruturais dos problemas socioambientais 
(BRANCO et al., 2018). Por isso, a ambientalização curricular precisa ser 
entendida como um movimento contra-hegemônico, que desafia os 
paradigmas tradicionais da educação e propõe a construção de uma nova 
racionalidade pedagógica, pautada na ética ecológica, na solidariedade e 
na complexidade (LEFF 2009). 
 Nesse sentido, iniciativas de ambientalização têm buscado criar 
espaços escolares comprometidos com a sustentabilidade não apenas como 
conteúdo, mas como prática institucional. A experiência de escolas que 
articulam projetos interdisciplinares, hortas escolares, gestão participativa 
de resíduos e parcerias com a comunidade local revela que é possível 
integrar a dimensão ambiental ao cotidiano escolar, desde que haja 
intencionalidade política, formação docente e apoio institucional (TOZONI-
REIS 2017; VIEGAS & NEIMAN 2015). 
 Portanto, a ambientalização curricular não é apenas uma diretriz 
legal ou uma recomendação pedagógica, é uma resposta concreta à crise 
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socioambiental contemporânea. Sua efetivação exige compromisso ético, 
vontade política e mobilização coletiva em torno de uma educação 
comprometida com a sustentabilidade, a equidade e a transformação social. 
 No contexto escolar, a ambientalização curricular emerge como uma 
estratégia para integrar questões socioambientais ao ensino, tornando a 
educação mais relevante e alinhada aos desafios contemporâneos. Segundo 
Scotti et al. (2024), “seus princípios incluem a interdisciplinaridade, a 
reflexão crítica e a participação ativa na busca por soluções sustentáveis”, 
como podemos verificar junto as Diretrizes Curriculares Nacionais para a 
Educação Ambiental em seu Art. 2º: 
 

A Educação Ambiental é uma dimensão da educação, é atividade 
intencional da prática social, que deve imprimir ao desenvolvimento 
individual um caráter social em sua relação com a natureza e com 
os outros seres humanos, visando potencializar essa atividade 
humana com afinalidade de torna-la plena de prática social e de 
ética ambiental (BRASIL 2012). 
 

 As Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Ambiental em 
Art. 2º destacam que a educação ambiental deve ser uma prática social 
intencional, capaz de conferir ao desenvolvimento individual um caráter 
social, promovendo ações éticas e responsáveis em relação à natureza e à 
sociedade. Essa abordagem evidencia que a educação ambiental não se 
limita à transmissão de conteúdos, mas busca formar cidadãos conscientes 
e engajados na transformação socioambiental. Nesse sentido, Sauvé (2005) 
destaca que a educação ambiental deve ir além da simples transmissão de 
conteúdos ecológicos, buscando promover a emancipação dos indivíduos e o 
fortalecimento da cidadania ativa. Para que esses princípios se efetivem no 
cotidiano escolar, é indispensável a atuação integrada entre as instituições 
de ensino, os governos e a sociedade civil, de forma colaborativa e 
comprometida com práticas pedagógicas inovadoras e com a implementação 
de políticas públicas ambientais eficazes. 
 Perante toda trajetória percorrida, a educação ambiental tem se 
consolidado como um elemento essencial na formação acadêmica, assumindo 
diferentes formatos conforme o contexto e a organização curricular. Sua 
presença no ambiente escolar reflete a crescente preocupação com a 
sustentabilidade e a necessidade de preparar cidadãos mais conscientes e 
críticos em relação às questões socioambientais. Nesse sentido, Farias 
destaca que: 
 

A depender do contexto e da organização curricular, a educação 
ambiental por vezes se constitui em temática transversal, disciplina 
específica, atividade pontual relacionando espaços de educação 
formal e não formal, ou, ainda, projetos de trabalho ou oficinas 
interdisciplinares. Porém, independentemente do seu formato, o 
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fato é que de algum modo a educação ambiental vem compondo o 
discurso pedagógico contemporâneo e, desse modo, construindo um 
“currículo ambiental” que produz efeitos na escolarização e 
formação básica (FARIAS 2013: 1172). 

 
 Dessa forma, a presença da educação ambiental nos diferentes 
modelos curriculares evidencia sua relevância na construção e na 
integração das práticas pedagógicas, seja de maneira transversal ou 
específica, possibilitando uma aprendizagem significativa, que ultrapassa os 
limites da sala de aula e se conecta com a realidade dos estudantes. Assim, 
o “currículo ambiental” mencionado por Farias (2013) contribui para a 
formação de indivíduos mais críticos, participativos e comprometidos com a 
preservação do meio ambiente, reforçando a importância de 
políticaseducacionais que garantam sua efetiva implementação no sistema 
de ensino. 
 A ambientalização é compreendida como um processo de 
internalização da dimensão ambiental nas diversas esferas sociais, incluindo 
a formação ética e moral dos sujeitos (CARVALHO et al. 2010). Nessa 
perspectiva, a ambientalização curricular representa a inserção 
sistemática das temáticas socioambientais no currículo escolar, 
promovendo uma abordagem transversal, interdisciplinar e integrada. Essa 
prática pedagógica favorece a construção de competências críticas, 
permitindo que os estudantes compreendam as questões ambientais de 
maneira holística, relacionando-as tanto ao contexto local quanto às 
dinâmicas globais. Como ressaltam as Diretrizes Curriculares Nacionais 
para a Educação Ambiental, essa integração deve ocorrer de forma 
contínua e articulada em todos os níveis e modalidades de ensino, da 
Educação Infantil à Educação Superior, garantindo a presença da educação 
ambiental como um componente essencial da proposta pedagógica das 
instituições educacionais: 
 

Os sistemas de ensino devem promover as condições para que suas 
instituições educacionais se constituam em espaços educadores 
sustentáveis, com a intencionalidade de educar para a 
sustentabilidade socioambiental de suas comunidades, integrando 
currículos, gestão e edificações, em relação equilibrada com o meio 
ambiente e tornando-se referência para seu território (BRASIL 
2012: 7). 

 
 As Diretrizes Curriculares Nacionais expandem a concepção de 
educação ambiental ao promover a integração entre currículo, gestão e 
infraestrutura, consolidando um modelo educacional voltado para a 
sustentabilidade. Essa abordagem não apenas capacita cidadãos críticos e 
engajados na preservação ambiental, mas também transforma as 
instituições de ensino em referências práticas de sustentabilidade, 
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incentivando a adoção de comportamentos e políticas ambientalmente 
responsáveis em toda a sociedade. 
 Considerando que as questões ambientais estão intrinsecamente 
relacionadas a dimensões sociais, econômicas, políticas e culturais, a 
ambientalização curricular deve fundamentar-se em princípios 
interdisciplinares, críticos e emancipatórios (Guimarães, 2004). No entanto, 
sua implementação no contexto escolar não constitui um percurso simples. 
As instituições de ensino frequentemente enfrentam diversos desafios 
estruturais e pedagógicos que dificultam a consolidação de uma educação 
ambiental efetiva e integrada ao currículo. Entre os principais obstáculos 
destacam-se a resistência à mudança por parte de gestores e docentes, a 
falta de formação continuada adequada para os professores e a escassez 
de materiais didáticos contextualizados e alinhados àsrealidades 
socioambientais locais (LOUREIRO 2012; SAUVÉ 2005). Esses entraves 
revelam a necessidade de políticas públicas consistentes e de um 
compromisso institucional mais profundo com a formação de sujeitos críticos 
e atuantes na construção de sociedades sustentáveis. 
 Ambientalizar o currículo não é uma ideia nova, mas exige a 
necessidade de repensar a relação entre teoria e prática dentro do sistema 
educativo, conforme nos mostra Capra: 
 

(...) podemos optar por um olhar para a escola de dentro e focalizar 
a prática do currículo – o compromisso entre professor e aluno em 
um determinado contexto e os problemas que ele gera. O currículo 
não é então uma questão de aplicar respostas predeterminadas, 
mas de resolver esses problemas interativos de maneira a 
beneficiar todos os alunos o método de deliberação (CAPRA 2006: 
92). 

 
 Ao afirmar que o currículo não consiste em aplicar respostas 
predeterminadas, Capra reforça a ideia de deliberação e resolução 
conjunta de problemas, enfatizando a necessidade de construir 
experiências de aprendizagem significativas e contextualizadas. Nesse 
sentido, a ambientalização curricular deve ser entendida como um 
compromisso pedagógico dinâmico, que envolve adaptação, reflexão e ação 
ética, permitindo que todos os alunos se beneficiem e participem de forma 
ativa na construção de práticas socioambientais conscientes. González 
(1996) reforça a importância de repensar a educação de forma sistêmica, 
promovendo mudanças que viabilizem um ensino interdisciplinar, dinâmico e 
flexível. Ao integrar essas inovações, as instituições de ensino podem formar 
cidadãos mais preparados para enfrentar os desafios contemporâneos, 
contribuindo para a construção de uma sociedade mais sustentável e 
socialmente justa. 
 No entanto, iniciativas bem-sucedidas demonstram que é possível 
avançar por meio de formação continuada, projetos interdisciplinares e 
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parcerias entre escolas, universidades e organizações da sociedade civil 
(GONZÁLEZ1996). O sucesso depende da articulação entre diferentes áreas 
do conhecimento, do engajamento da comunidade escolar e da adoção de 
práticas concretas que integrem a educação ambiental à realidade dos 
estudantes. Apesar dos desafios, a implementação de um currículo 
ambientalizado pode ser potencializada por meio de estratégias inovadoras. 
Dessa maneira, a escola assume um papel essencial na formação de cidadãos 
capazes de enfrentar os desafios socioambientaisdo século XXI. 
 
A Educação Climática no ambiente escolar 
 
 A escola tem papel fundamental na formação de cidadãos conscientes 
e preparados para enfrentar os desafios ambientais enfrentados na 
atualidade (MEIRA et al. 2022). A educação climática no ambiente escolar 
visa não apenas transmitir conhecimentos sobre as mudanças climáticas, 
mas também incentivar práticas sustentáveis e um senso de 
responsabilidade ambiental entre os alunos, ajudando a desenvolver a 
consciência crítica dos estudantes sobre os impactos das ações humanas no 
meio ambiente (MEIRA et al. 2022: 7) . 
 A educação ambiental, apesar de ter sido instituída no Brasil há 
algumas décadas, ainda se configura como uma prática desafiadora e 
multifacetada. Essa complexidade decorre de diversos fatores: a 
dificuldade de integração efetiva ao currículo escolar (LIMA et al. 2021); a 
ausência de formação continuada para educadores (MOURA et al. 2022); o 
tratamento pontual e fragmentado do tema nas escolas (ZUCCHINI 2021); e 
os conflitos entre políticas públicas e realidades locais (ARNALDO et al. 
2018). Além disso, questões sociais, culturais e econômicas influenciam a 
implementação, tornando-a um processo que exige abordagens 
interdisciplinares e contextualizadas para ser significativo. O trabalho 
efetivo da educação ambiental no ambiente escolar deu-se por início entre 
1997 e 1999 na qual a educação ambiental foi oficializada no Brasil por 
políticas e órgãos educacionais na forma de tema curricular transversal nos 
Parâmetros Curriculares Nacionais (PCNs) (CARVALHO 2001). A 
implementação dos PCNs foi a principal reforma no ensino nos anos 1990 
instaurada pela Lei nº 9.394/96, instituindo a nova Lei de Diretrizes e Bases 
(LDB). Os PCNs foram lançados pelo Ministério da Educação e Cultura (MEC), 
sendo documentos não obrigatórios que orientam a organização curricular 
da educação básica no Brasil respeitando a diversidade cultural, regional e 
social do país. Eles têm como objetivo principal oferecer diretrizes para que 
escolas e professores possam planejar o ensino de forma coerente, 
articulada e adequada às realidades locais e às necessidades dos 
estudantes. 
 No ano de 1999, foi criada a Diretoria do Programa Nacional de 
Educação Ambiental (ProNEA), vinculada à Secretaria Executiva do 
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Ministério do Meio Ambiente (MMA), conquistando nesse mesmo ano a 
aprovação da demanda da Política Nacional de Educação Ambiental, a Lei 
nº 9.795, de 27 de abril de 1999. Com essa aprovação, a temática Educação 
Ambiental foi integrada ao Plano Plurianual (2000-2003), mas desta vez como 
um programa do governo federal, vinculado ao MMA (BRASIL 2014).  
 Desde então, as ações para fortalecimento da EA não pararam. No 
século XXI, os educadores ambientais reuniram-se com o MMA para buscar 
apoio para as redes de educação ambiental, conseguindo que o Fundo 
Nacional do Meio Ambiente (FNMA) passasse a apoiar o fortalecimento e a 
estruturação de diversas redes de educação ambiental (BRASIL 2014). Em 
junho de 2002, foi regulamentada a Lei n° 9.795/99, por meio do Decreto n° 
4.281/2002, definindo a sua composição e as competências do Órgão Gestor 
da Política Nacional de Educação Ambiental (BRASIL 2014). Essa mesma lei 
exigiu a integração da educação ambiental nos currículos escolares, mas 
sem criar uma disciplina específica, priorizando o caráter interdisciplinar: 
 

Art. 10. A educação ambiental será desenvolvida como uma prática 
educativa integrada, contínua e permanente em todos os níveis e 
modalidades do ensino formal. § 1º A educação ambiental não deve 
ser implantada como disciplina específica no currículo de ensino 
(BRASIL 1999: 3). 

 
 Os esforços foram intensos por todos os interessados na criação de 
uma política e de novos instrumentos regulatórios para a educação 
ambiental e estes ainda são constantes para solucionar os diversos 
problemas que existem nesse campo. Em 15 de junho de 2012, foram 
instituídas pela Resolução nº2 do Conselho Nacional de Educação (CNE) e 
pela Câmara de Educação Básica (CEB) as Diretrizes Curriculares Nacionais 
para a Educação Ambiental (DCNEA), documento de caráter obrigatório que 
visa garantir a inclusão da educação ambiental como um tema central e 
transversal em todas as etapas e modalidades de ensino no Brasil, 
contribuindo para formação de cidadãos críticos e conscientes dosdesafios 
ambientais conforme podemos observar em seu Artigo segundo: 
 

A Educação Ambiental é uma dimensão da educação, é atividade 
intencional da prática social, que deve imprimir ao desenvolvimento 
individual um caráter social em sua relação com a natureza e com 
os outros seres humanos, visando potencializar essa atividade 
humana com a finalidade de torná-la plena de prática social e de 
ética ambiental (BRASIL 2012: 2). 

 
 Verificamos que a temática da educação ambiental deve ser inserida 
nos currículos pela transversalidade, conforme consta na DCNEA, Art.16, 
“mediante temas relacionados com o meio ambiente e a sustentabilidade 
socioambiental” (BRASIL 2012: 5). Após as DCNs surge a Base Nacional 
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Comum Curricular (BNCC), aprovada em 2017 para a Educação Infantil e 
Ensino Fundamental e em 2018 para o Ensino Médio, esta complementa as 
DCNs, detalhando os objetivos de aprendizagem e desenvolvimento 
esperados em cada etapa. Porém, as DCNs continuam como a base legal que 
sustenta a BNCC conforme podemos verificar logo na introdução do material: 
 

A Base Nacional Comum Curricular (BNCC) é um documento de 
caráter normativo que define o conjunto orgânico e progressivo de 
aprendizagensessenciais que todos os alunos devem desenvolver ao 
longo das etapas e modalidades da Educação Básica. Aplica-se à 
educação escolar, tal como a define o § 1º do Artigo 1º da Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB, Lei nº 9.394/1996), e 
indica conhecimentos e competências que se espera que todos os 
estudantes desenvolvam ao longo da escolaridade. Orientada pelos 
princípios éticos, políticos e estéticos traçados pelas Diretrizes 
Curriculares Nacionais da Educação Básica (DCN), a BNCC soma-se 
aos propósitos que direcionam a educação brasileira para a 
formação humana integral e para a construção de uma sociedade 
justa, democrática e inclusiva (BRASIL 2017: 7). 
 

 Dessa maneira, a BNCC juntamente com as DCNs, são os documentos 
normativos vigentes e obrigatórios que regem a educação brasileira. 
Segundo Santinelo et al. (2016: 109) “Com a implantação do documento final, 
o mesmo assumirá um posto de referência para a formulação dos Projetos 
Políticos Pedagógicos (PPP) das instituições de ensino de todo o Brasil”. 
Portanto, as escolas deverão contemplar em seu PPP o contexto da 
realidade local, social e individual da escola, conforme podemos verificar: 
 

… a LDB deixa claros dois conceitos decisivos para todo o 
desenvolvimento da questão curricular no Brasil. O primeiro, já 
antecipado pela Constituição, estabelece a relação entre o que é 
básico-comum e o que é diverso em matéria curricular: as 
competências e diretrizes são comuns, os currículos são diversos. 
O segundo se refere ao foco do currículo. Ao dizer que os conteúdos 
curriculares estão a serviço do desenvolvimento de competências, 
a LDB orienta para a definição das aprendizagens essenciais, e não 
apenas dos conteúdos mínimos a ser ensinados. Essas são duas 
noções fundantes da BNCC (BRASIL 2017: 11). 

 
 Nesse processo, as escolas devem elaborar seu Projeto Político 
Pedagógico e construir seus currículos considerando as necessidades, 
possibilidades e interesses dos estudantes, pensando o papel da educação 
ambiental dentro desse cenário diversificado. Segundo Guerra et al. (2010: 
143) “... o governo federal tem se interessado em qualificar o sistema 
educacional por meio de um maior envolvimento com o tema da Mudança 
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Climática, efetivado com a organização de conferências e a produção 
demateriais didáticos”. 
 Atualmente, prevalecem duas agendas globais para a sustentabilidade, 
ambas estabelecidas em 2015: o Acordo de Paris e a Agenda 2030 para o 
Desenvolvimento Sustentável. A Agenda 2030 é um plano de ação universal 
orientado por 17 Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) e 169 
metas associados para erradicar a pobreza e promover vida digna para 
todos, dentro dos limites do planeta, constituindo uma ambiciosa lista que 
devem ser cumpridas até 2030: “Transformando Nosso Mundo: A Agenda2030 
para o Desenvolvimento Sustentável” (ONU 2016). Os objetivos e metas dos 
ODS são integrados e abrangem as três dimensões do desenvolvimento 
sustentável: social, ambiental e econômico. Com o surgimento dos ODS, 
podemos verificar uma nova tendência com o intuito de alavancar o 
desenvolvimento sustentável com o aparecimento da economia verde e com 
a missão de erradicação da pobreza, conforme nos mostra Costa: 
 

Resumidamente, e de acordo com o documento político final da 
reunião, os países renovaram o compromisso de 1992 no que 
concerne a algumas matérias como: 1 – tornar a economia mais 
verde, ou seja, aprendendo e partilhando informações 
internacionais; 2 – lidar globalmente com a sustentabilidade, neste 
item inclui a adesão de todos os países em fóruns internacionais; 3 
– procurar fortalecer o Programa das Nações Unidas para o Meio 
Ambiente – PNUMA; 4 – esclarecer os Objetivos do 
Desenvolvimento Sustentável (ODS) (COSTA 2013: 42). 

 
 Os ODS evidenciam esforços e práticas cotidianas e representam um 
notável avanço no que diz respeito à proteção ambiental buscando a 
promoção do bem estar das gerações atuais e propondo metas para 
alcançar o bem estar das futuras gerações promovendo a justiça 
intergeracional (GOMES & FERREIRA 2018: 172). 
 O Objetivo 13 da Agenda 2030 traz como desafio: “Adotar medidas 
urgentes para combater a mudança climática e seus impactos” (ONU 2015). 
Dos 17 objetivos que compõem a agenda, este é o único que menciona a 
urgência por ações concretas (MEIRA 2020). Além disso, a meta 13.2 indica 
que é preciso “incorporar medidas relativas às mudanças climáticas nas 
políticas, estratégias e planos nacionais” (ONU, 2015), proposta que deve 
servir de base para incorporar transversalmente a crise climática em todos 
os âmbitos da ação política, incluindo as políticas educativas e de 
comunicação. Outrossim, a meta 13.3 explicita que é necessário “melhorar a 
educação, a sensibilização e a capacidade humana e institucional no que diz 
respeito à mitigação das mudanças climáticas, à adaptação a elas, à 
redução de seus efeitos e à alerta precoce” (ONU 2015). 
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 Sabemos que a educação por si só não é capaz de mudar o cenário 
atual frente a emergência climática conforme nos mostram Lima e 
Layrargues: 

Sabe-se que a educação não atua diretamente sobre os problemas 
sociais, mas indiretamente sobre a consciência dos indivíduos e 
de sua capacidade de atribuir significados às relações sociais, à 
relação entre a sociedade e o ambiente e de agir de acordo com 
os sentidos construídos. Por cumprirem funções de mediação e de 
interpretação do real, a educação e os educadores podem assumir 
diversas concepções e práticas educativas que oscilam entre a 
reprodução e a transformação do status quo, entre amono e a 
multidimensionalidade, entre o estímulo à autonomia e a 
heteronomia do educando, entre o reducionismo e a complexidade, 
entre a crítica e o conformismo (LIMA & LAYRARGUES 2014: 82). 

 
 Os autores ressaltam o papel indireto da educação na transformação 
da sociedade, destacando sua função de mediação e interpretação da 
realidade. Em vez de atuar diretamente sobre os problemas sociais, a 
educação forma a consciência dos indivíduos, permitindo que compreendam 
as relações sociais e ambientais e ajam de acordo com os significados que 
constroem a partir desse conhecimento (LIMA & LAYARARGUES  2014). Nos 
mostram que a educação pode oscilar entre abordagens simplistas e 
reducionistas e entre as ideias complexas e interdisciplinares. A 
compreensão dos desafios sociais e ambientais exige olhar sistêmico e 
interdisciplinar, que relacione diferentes áreas do conhecimento. 
 Diante da complexidade e da urgência que caracterizam a 
emergência climática, torna-se evidente que as respostas a essa crise não 
devem se limitar ao campo técnico, científico ou político, mas precisam, 
necessariamente, incorporar uma dimensão educativa crítica e 
transformadora. A crise climática é também uma crise de valores, de 
racionalidade e de modelos civilizatórios, o que demanda processos 
formativos capazes de questionar os paradigmas hegemônicos de 
desenvolvimento, consumo e relação com a natureza (LEEF 2009; ACSERALD 
2010). A transformação dos atuais padrões produtivos e culturais implica, 
portanto, mudanças estruturais, mas também subjetivas e pedagógicas, com 
vistas à formação de sujeitos conscientes, solidários e comprometidos com 
a justiça socioambiental. Nesse sentido, a educação climática, integrada de 
forma transversal ao currículo escolar por meio dos processos de 
ambientalização, revela-se uma ferramenta estratégica e indispensável 
para a construção de sociedades mais sustentáveis eresilientes (LOUREIRO 
et al. 2013). 
 Ao inserir a questão climática no cotidiano das práticas escolares, a 
escola ultrapassa o papel de transmissora de conteúdos e se torna um 
espaço de reflexão crítica e ação propositiva frente aos desafios 
ambientais. Como destaca Sauvé (2005), a educação deve estimular uma 



 
Letramento SocioAmbiental, Atibaia, 3 (2): 71-101, 2025 

– Dolmen – educação ambiental e emergência climática 
 
91 

compreensão sistêmica das interações entre sociedade e natureza, 
promovendo valores de cooperação, responsabilidade e cuidado com o meio 
ambiente. Portanto, a educação climática no ambiente escolar constitui uma 
potente ferramenta de transformação social. Ao ensinar crianças e jovens 
sobre a importância da sustentabilidade e da preservação do planeta, as 
instituições escolares contribuem de forma decisiva para a construção de 
um futuro mais justo, equilibrado e preparado para enfrentar os impactos 
das mudanças climáticas (UNESCO 2021; IPCC 2023). 
 
Considerações finais 
 
 Diante da gravidade e da complexidade da emergência climática, a 
educação ambiental assume papel estratégico na construção de respostas 
coletivas, críticas e comprometidas com a justiça socioambiental. Este 
artigo buscou discutir a importância da ambientalização curricular como 
instrumento de transformação pedagógica, política e cultural no contexto 
do ensino fundamental, evidenciando sua relevância no enfrentamento da 
crise ecológica global. 
 A análise desenvolvida demonstrou que a ambientalização curricular 
não deve ser entendida como uma simples inserção temática, mas como um 
processo transversal e contínuo de ressignificação do currículo escolar, 
promovendo a articulação entre saberes, territórios e práticas sociais. Esse 
processo demanda uma abordagem crítica da educação ambiental, que vá 
além do comportamento individual e promova a formação cidadã, 
aproblematização da realidade e a ação coletiva. 
 A educação climática, nesse contexto, surge como um desdobramento 
necessário da ambientalização curricular. Ela amplia a compreensão da 
crise climática como fenômeno interdependente e exige abordagens 
pedagógicas integradas, sensíveis às vulnerabilidades socioambientais e às 
desigualdades históricas. Formar sujeitos aptos a compreender e agir frente 
às transformações climáticas é, portanto, uma tarefa urgente das 
instituições educativas. 
 Conclui-se que o fortalecimento da educação ambiental e climática 
nas escolas públicas depende de políticas educacionais consistentes, da 
valorização da formação docente e do incentivo à construção coletiva dos 
projetos político-pedagógicos. É necessário reconhecer que as soluções 
para a crise ecológica não serão exclusivamente técnicas, mas exigirão 
mudanças profundas nos modos de vida, de produção e de consumo. A escola, 
como espaço de formação humana e social, tem um papel fundamental nesse 
processo. 
 Avançar nesse debate implica também reconhecer e valorizar as 
experiências locais, as práticas pedagógicas inovadoras e o engajamento 
das comunidades escolares. A ambientalização curricular, quando aliada à 
educação climática, oferece caminhos potentes para promover o letramento 
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socioambiental, a participação democrática e a construção de uma 
sociedade mais justa, solidária e comprometida. 
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